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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004263-68.2011.815.0011
ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Fernando Antônio de Lima Barros
ADVOGADO: José Evanildo P. Lima
APELADO: Diva Alves Paulino
DEFENSORA: Dulce Almeida de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE  OBRA  NOVA
C/C  DEMOLITÓRIA.  PRELIMINAR DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  REJEIÇÃO.  CONCLUSÃO  DA  OBRA.  PERDA  DO
OBJETO. DESPROVIMENTO.

- A obra apontada como irregular fora concluída antes mesmo
da prolação da sentença de mérito, ora recorrida. Dessa forma,
é irrefutável a perda do objeto da presente demanda.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso apelatório.
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Trata-se de apelação cível interposta por FERNANDO ANTÔNIO
DE LIMA BARROS (litisconsorte passivo), nos autos da ação de nunciação
de  obra  nova  c/c  demolitória  ajuizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA
GRANDE em face de DIVA ALVES PAULINO, atacando sentença do Juiz de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande,
que julgou improcedente o pedido.

A sentença combatida está assim ementada: 

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA c.c  DEMOLITÓRIA -
Acréscimo em residência que ocupou “beco”  -  Ingresso de
assistente  l it isconsorcial  at ivo  –  Contestação  –  Prel iminar
que  se  confunde  com a matéria  de  mérito  -  Obstrução  de
janelas do imóvel l indeiro – Desrespeito ao recuos laterais
mínimos  por  ambos  os  imóveis  –  Aberturas  laterais  em
desacordo  com  o  Código  de  Obras  do  Município  –
Improcedência da ação. 

Para  regularizar  a  questão  ora  discutida,  no  que  diz
respeito  a  observância  do  recuo  lateral  de  um  metro  e
meio,  ambos  os  imóveis  deveriam  sofrer  alterações
físicas,  qual  seja,  a  demol ição  das  paredes  laterais  para
reposicioná-las,  para adequação das normas estabelecidas
pelo  Código  de  Obras  e  Postura  Municipal,  além de  que  o
imóvel  do  assistente  l it isconsorcial,  também  deveria
fechar  as  janelas  laterais  que  foram  abertas  visando  o
terreno do imóvel da parte promovida. (sic, f. 102).

O  apelante,  nas  razões  recursais  (f.  108/118),  aduz,
em  preliminar ,  nulidade  processual,  ante  o  indeferimento  de
oitiva  de  testemunhas.  No mérito,  pugna  pela  reforma  da
sentença,  uma  vez  que  a  construção  no  imóvel  da  recorrida
está eivado de irregularidades.

Contrarrazões (f. 123/125).

Parecer  ministerial  sem  intervir  no  mérito  (f.
133/136).



AP n. 0004263-68.2011.815.0011                                                                                                      3

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
             Relator

Quanto  à  preliminar  de  nulidade  processual,
diante  da  ausência  de  oitiva  das  testemunhas do  l it isconsorte,
ora  apelante,  entendo que não merecer  prosperar.  Isso porque
o laudo pericial  de f.  86/91 foi suficientemente hábil  a elucidar
todas as questões postas na lide,  à luz do livre convencimento
do Magistrado.

Eis jurisprudência nesse sentido:

ACIDENTE  DO  TRABALHO  AUXÍLIO-ACIDENTE  AUXILIAR
DE  LIMPEZA  MALES  NA  COLUNA  E  NO OMBRO  ESQUERDO
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  INOCORRÊNCIA  OITIVA  DE
TESTEMUNHAS DESNECESSIDADE -  LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO  INEXISTÊNCIA  DE  INCAPACIDADE
LABORATIVA  NEXO  CAUSAL  NÃO  DEMONSTRADO  -
BENEFÍCIO  INDEVIDO.  Para  a  concessão  do  benefício
acidentário  é  imprescindível  a  existência  do  nexo  causal
com  o  trabalho  e  a  efetiva  incapacidade  profissional.  A
ausência  de  qualquer  um  destes  requis itos  desautoriza  a
concessão  da  reparação.  Agravo  retido  e  recurso  de
apelação desprovidos. 1 

Pelo exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL. 

Historiam  os  autos  que  a  apelada  está  executando

1 TJSP  -  P rocesso  n.  0045678-16 .2009 .8 .26 .0554,  Re la tor :  Des .  João  Negr in i  F i lho,
Ju lgamento:  27/05/2014,  16ª  Câmara  de  D i re i to  Púb l i co,  Pub l i cação:  30/05/2014.
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acréscimos  e  edif icações  em  sua  residência,  sem  autorização
ou  l icença  competente,  fechando,  inclusive,  uma  janela  no
imóvel  vizinho  pertencente  ao  apelante  (l it isconsorte),  o  que
lhe está causando uma série de transtornos.

A ação de nunciação de obra nova visa impedir  que o
proprietário  ou  possuidor  de  um  imóvel  seja  prejudicado  pela
construção de obra nova do prédio vizinho.

O artigo 934 do CPC diz que a referida ação compete:

I-  ao  proprietário  ou  possuidor,  a  f im  de  impedir  que  a
edif icação  de  obra  nova  em imóvel  vizinho  lhe  prejudique
o prédio, suas servidões ou f ins a que é destinado;

II-  ao  condômino,  para  impedir  que  o  co-proprietário
execute  alguma  obra  com  prejuízo  ou  alteração  da  coisa
comum;

III-  ao  Município,  a  f im  de  impedir  que  o  part icular
construa  em  contravenção  da  lei,  do  regulamento  ou  de
postura.

Como se extrai do enunciado do dispositivo legal, é requisito
lógico para a utilização da presente medida cautelar que a obra apontada
no imóvel vizinho seja nova.

No caso dos autos, conforme se extrai do laudo pericial de f.
86/91, a obra apontada como irregular fora concluída antes mesmo da
prolação da sentença de mérito. Dessa forma, é irrefutável a perda do
objeto da presente demanda,  conforme se depreende dos precedentes
adiante colacionados:

NUNCIAÇÃO  OBRA  NOVA  -  DESERÇÃO  -  INOVAÇÃO  RECURSAL  -
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -  JULGAMENTO  DA  LIDE  -  OBRA
CONCLUÍDA DURANTE O PROCESSO - PERDA DO OBJETO - FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. O recurso não é deserto, se a Apelante
está dispensada do recolhimento das custas processuais por litigar
sob  o  pálio  da  gratuidade.  Não  há  inovação  recursal,  quando  a
Apelante  ataca  a  sentença,  impugnando  os  pontos  debatidos  no
curso  do  processo  e  na  decisão.  A  falta  de  oportunidade  para
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impugnar  documento não  caracteriza  cerceamento  de defesa,  que
não  teve  influência  na  decisão,  não  causando  prejuízo  processual
para  a  parte.  A  nunciação  de  obra  nova  tem por  objeto  a
paralisação do seu andamento, a fim de evitar prejuízo ao
prédio vizinho. Com a conclusão da obra, a ação perde a sua
finalidade.2

 

CONDOMÍNIO - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA -  Perda do objeto e
condenação da ré nos encargos da sucumbência - Cabimento - Prova
pericial no sentido que a obra acabou sendo concluída de acordo com
o estatuto do loteamento - Insurgência da apelante acerca do recuo
na obra e outras alegações que, a esta altura, não comportam exame
(já que, reitere-se, a obra acabou sendo concluída pela recorrente) -
Condenação da apelante nos encargos da sucumbência - Cabimento,
ante  o  princípio  da  causalidade  -  Sentença  mantida  -  Recurso
improvido, não conhecido o agravo retido (art. 523, § 1º, do CPC).3 

Além do mais, ressaltou o Juiz sentenciante que seria “imprudente a
determinação de demolição de uma obra completamente edificada, por suposta
irregularidade que pode ser suprida de outra maneira, e não da forma requerida,
até  porque  as  supostas  irregularidades  são observadas  em ambos os
imóveis envolvidos na presente lide, não se podendo acolher a pretensão
drástica,  como  seria  a  demolição  requerida,  sem  prova  concreta  dos  fatos
alegados que embasam a pretensão” (f. 104/105 - destaque nosso). 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego
provimento à apelação cível.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM

2 TJMG - AC: 10112100101875001, Relatora: Evangelina Castilho Duarte, Julgamento: 10/10/2013, 14ª Câmara
Cível, Publicação: 18/10/2013.

3 TJSP - APL: 994040766799, Relator: Salles Rossi, Julgamento: 30/06/2010, 8ª Câmara de Direito Privado,
Publicação: 07/07/2010.
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LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de abril de 2015.

Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
                             Relator


